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Dispõe sobre a inclusão de Projeto no Plano
Plurianual, na lei de Diretrizes Orçamentárias
e na lei Orçamentária Anual e abre Crédito
Adicional Especial para os fins que especifica.

2.
2.10
2.10.01
10,301.0079.1.417

O PREFEITO DO MUNiCíPIO DE ASSIS:

Faço Saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 10_ Fica o Poder Executivo autorizado a incluir na lei nO4.646 de 17 de Agosto de
2.005, que dispõe sobre o Plano Plurianual Lei nOLei de Diretrizes Orçamentária
nO4.996 de 30/05/2007 e Lei Orçamentária Anual nO 5.079 de 06/12/2007. os
projetos nOs417- CONV. MINIST. SAUDE -AQUIS. EQUIP,GINECOLOGIA. PEDIATRIA
E IMUNIZAÇÃO e 418 - CONV, MINIST. SAÚDE-AQUIS.EQUI.ESPECIALlZADOS DE
SAÚDE

Art. 2°_ Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis. um Crédito
Adicional Especial, nos termos do artigo 41, inciso 11, da Lei Federal 4.320 de 17
de março de 1.964, no valor de R$ 168.300.00 (cento e sessenta e oito mil e
trezentos reais) observando as classificações institucionais, econômicas e
funcionais programáticas. abaixo relacionadas:

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONV.MINIST.SAUDE-AQUIS.EQUIP.GINECOLOGIA, PEDIATRIA E
IMUNlZACAO

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 69.300.00
10.122.0080.1.418 CONV.MINIST.SAUDE-AQUIS.EQUIP.ESPECIALlZADOS DE SAÚDE
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente , R$99.000.00

TO T A L R$ 168.300.00

Art. 30_ Os recursos. para atender as despesas com a execução da presente Lei. serão os
provenientes do excesso de arrecadação, nos termos do dispostos no inciso 11. do
parágrafo 1°. do artigo 43. da Lei 4.320 de 17/03/1964.

Art. 4°_ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5°_ Revogam-se as disposições em contrário.
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